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RESUMO 

 
A Revisão Periódica Universal (RPU) do Conselho de Direitos Humanos (CDH) da ONU 

representa uma inovação no monitoramento de direitos humanos no plano internacional. Ao 

debater com hipóteses sobre shaming, este artigo se afasta da divisão entre aliados e não- 

aliados para verificar, no âmbito da RPU, a postulação dos interesses dos países do chamado 

Triangulo Norte e México sobre a proteção dos imigrantes nos EUA. A partir da análise das 

recomendações realizadas aos EUA no campo migratório, argumentamos que a variável 

principal a determinar a dinâmica relacional da decisão de fazer e acatar recomendações é o 

estoque de migrantes indocumentados originários dos países revisores em território 

estadunidense. Conclui-se que a RPU representa mais do que um espaço de produção de 

shaming, mas uma oportunidade política para que os países, inclusive os menos poderosos, 

coloquem publicamente seus interesses diante da potência hegemônica, o que torna ainda 

mais grave a recente saída dos EUA do CDH. 

Palavras-chaves: EUA. Migrações. Conselho de Direitos Humanos da ONU. 

 
ABSTRACT 

 
The Universal Periodic Review (UPR) of the UN Human Rights Council (HRC) represents 

an innovation in the monitoring of human rights at the international level. In discussing with 

hypotheses about shaming, this article departs from the division between allies and non- 

allies to verify, within the scope of the RPU, the postulation of the interests of the countries 

of the so-called Northern Triangle and Mexico on the protection of immigrants in America. 

From the analysis of the recommendations made to the US in the field of migration, we argue 

that the primary variable to determine the relational dynamics of the decision to make and 

follow recommendations is the stock of undocumented migrants from the Recommending 
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countries in the US. It concludes that the UPR represents more than a space to produce 

shaming, but a political opportunity for countries, including the less powerful ones, to 

publicly put their interests before the hegemonic power, which makes even more serious the 

recent departure of US from HCR. 

Keywords: Universal Periodic Review. US. Migration. Human Rights. UN 

 

INTRODUÇÃO 

 
O Conselho de Direitos Humanos (CDH), criado em 2006, e seu mecanismo de 

Revisão Periódica Universal (RPU) representam uma das maiores novidades no campo 

institucional da Organização das Nações Unidas (ONU) dos últimos tempos. Por meio da 

RPU, práticas e políticas de direitos humanos de todos os Estados membros da ONU passam 

pelo escrutínio de seus pares ao longo de ciclos de quatro anos e meio. O Estado revisado é 

alvo de recomendações dos demais membros e tem a obrigação de reagir a cada uma delas, 

expressando seu aceite ou recusa a elas. Dessa forma, a RPU pretendeu responder à 

tradicional acusação de “politização” do sistema de direitos humanos se colocando como um 

mecanismo universal pelo qual todos os países passam, independentemente de seu poder, 

dos seus recursos e da importância que ocupa na realidade internacional. 

No que tange aos Estados Unidos, as diferentes administrações mantiveram uma 

tensa relação com o CDH, especialmente as republicanas de Bush e Trump. Na tentativa de 

contribuir com esse campo, este artigo integra uma agenda de pesquisa mais ampla que 

pretende cobrir variados aspectos da participação dos EUA na RPU, seja como país revisado 

ou como país revisor. 

Os esforços dessa agenda que precederam ao presente artigo cobriram diversos 

aspectos da relação entre EUA e CDH, como a tensa relação do governo Bush com o 

Conselho, que não só votou contrariamente a sua criação em 2006, mas também decidiu não 

integrá-lo como membro e o boicotou financeiramente; a decisão do governo Obama de 

voltar a participar ativamente de seus debates e procedimentos, inclusive da RPU; o 

incremento da tensão no governo Trump, que rompeu recentemente com o órgão; e, por fim, 

um mapeamento panorâmico dos dois ciclos da RPU pelos quais os EUA, como país 

revisado, passaram durante o governo Obama, em 2010 e 2015, respectivamente. 

Uma vez verificado o engajamento dos EUA e sua participação de maneira mais 

global, o próximo passo desta agenda, ainda muito pouco explorada pela literatura, é 

examinar esse comportamento em temas específicos. Para tanto, elegemos o tema das 
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Migrações como alvo. Explicitaremos as motivações metodológicas desta escolha mais 

adiante. 

Vários relatórios internacionais mostram que há problemas na forma como as 

estruturas estatais estadunidenses tratam migrantes. As violações abundam. São recorrentes, 

por exemplo, os problemas relacionados com a detenção de migrantes, sem direito ao devido 

processo legal ou acesso a um advogado nos processos de solicitação de asilo (Canada, 

2018), e com denúncias de que essas detenções não somente têm sérios problemas de 

legalidade, mas também são mantidas por um longo período de tempo e com padrão abaixo 

do aceitável por essas agências (Global Detention Project (GDP), 2010; Inter-American 

Commission on Human Rights, 2010). Essa situação de detenção chegou, inclusive, às 

denúncias realizadas pela UNICEF sobre o tratamento dispensado às crianças que fogem de 

situações de violência, mostrando como elas são presas e separadas de seus pais por 

autoridades migratórias, para depois serem deportadas (UN News Service, 2018). 

O texto se organiza a partir de uma primeira seção a respeito da agenda de pesquisa 

mais ampla na qual este artigo se insere e da apresentação das hipóteses que o norteiam. A 

segunda seção trata do fluxo migratório para os EUA, notadamente daquele advindo do 

México e do chamado Triângulo Norte (Guatemala, Honduras e El Salvador). Nesta segunda 

seção, discutimos ainda a relação entre migração indocumentada para os EUA, 

especialmente dos países – acima mencionados – que são o foco deste estudo e a ajuda 

externa, variável importante para discussão das hipóteses extraídas de Terman e Voeten 

(2018). Segundo essas hipóteses, sobre as quais trataremos com detalhes mais a frente, a 

RPU é orientada por uma lógica relacional politicamente mediada, a qual seria explicativa 

tanto da decisão de fazer uma recomendação ou não por parte do Estado revisor e o perfil 

dessa recomendação quanto da decisão de acatar ou não tal recomendação por parte do 

Estado revisado. A terceira seção, dedica-se justamente à discussão dessas hipóteses, 

apontando para a validade da explicação para o funcionamento sistêmico da RPU, mas 

sugerindo sua insuficiência explicativa em relação às especificidades do tema migratório na 

RPU. 

Mais do que apontar a dificuldade da explicação generalizante de Terman e Voeten 

em relação à temática migratória especificamente, o olhar detido sobre essa temática 

evidencia como a própria lógica aliado x não-aliado, da qual esses autores se valem, pode 

ser pouco iluminadora. Isso porque, como veremos, o perfil dos Estados que mais 

recomendam aos EUA quando se trata de migrações e que têm mais recomendações 

recusadas atende muito mais a uma lógica dinâmica de interesses divergentes diante das 
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práticas e políticas estadunidenses concernentes aos migrantes indocumentados do que tanto 

a uma caracterização estática e binária como aliado e não-aliado. A iluminação dessa 

questão, inclusive, demonstra como a RPU, quando se trata do fenômeno migratório, é mais 

do que simplesmente um espaço de exercício de shaming, enquadramento normalmente dado 

pela literatura de direitos humanos ao mecanismo e no qual Terman e Voeten também se 

inserem, mas sim um espaço institucional de oportunidade política do qual os atores se valem 

– inclusive os menos poderosos – para colocar suas agendas diante da principal hegemonia, 

ou seja, os EUA. 

 

 

1 – TRAJETÓRIA DA PESQUISA E ELABORAÇÃO DO DESENHO 

 
Por meio de análise anterior que realizamos dos dois ciclos pelos quais os EUA 

passaram na RPU (2010 e 2015), percebemos alguns dados gerais com potencial heurístico: 

apesar da participação inexistente dos EUA como revisor nas quatro primeiras sessões da 

RPU (três delas durante o governo Bush e uma delas poucos dias depois de Obama retornar 

ao órgão), o país rapidamente se tornou ativo durante o governo Obama. Segundo os dados 

utilizados, em 2017 os EUA já eram, em comparação aos outros membros permanentes do 

Conselho de Segurança da ONU, o segundo país a fazer mais recomendações na história do 

Conselho de Direitos Humanos, tendo ultrapassado o Reino Unido e ficando atrás apenas da 

França, um país fortemente engajado com esse mecanismo1. 

Outro ponto interessante a refletir em relação ao aprendizado institucional dos EUA 

foi o crescimento das recomendações não aceitas pelo país quando comparados os dois 

ciclos. Enquanto que no primeiro ciclo, em 2010, a taxa de rejeição ficou em 34,6%, no 

segundo ciclo, em 2015, a taxa chegou a 54,8%. O que se observa aqui é como, nos valendo 

das noções de Forsythe (2011), o dito cosmopolitismo wilsoniano que teria supostamente 

respaldado a decisão de Obama de colocar os EUA de volta no CDH (após o boicote de 

Bush), contexto do primeiro ciclo, logo cedeu lugar ao tradicional pragmatismo casuístico 

da política externa norte-americana, a se registrar no notável incremento de recomendações 

não aceitas já no segundo ciclo e, vale dizer, no mesmo governo Obama. 

Sistematizamos também quais foram os temas mais tratados pelos Estados que 

recomendaram aos EUA durante os dois ciclos. Salta aos olhos a reincidência do tema 

 

 
1 De acordo com os dados da UPR-Info, ao final de 2017, os EUA já haviam feito 997 recomendações, 

estando atrás apenas da França, com 1606. 
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“Instrumentos Internacionais”2, com 193 ocorrências – 28,9% de todas as recomendações 

feitas até hoje aos EUA. A frequência dessa categoria deve-se ao fato de os EUA, apesar de 

força política importante na construção da arquitetura institucional internacional do sistema 

de direitos humanos da ONU, tradicionalmente não ratificar os tratados sobre o tema. 

Observando, entretanto, a listagem dos 56 temas ao longo dos dois ciclos de revisão 

pelos quais passaram os EUA, um dos mais reincidentes e o sétimo da lista (com 60 

recomendações, o que representa quase 9% do universo total) nos chamou a atenção: 

migração, foco do presente artigo. 

 

 

Tabela 1 – Principais temas das recomendações aos EUA nos dois ciclos da RPU 

 

Ranking Categoria Total de Recomendações % das 668 Recomendações 

1. Instrumentos Internacionais 193 28.89 

2. Direitos das Crianças 95 14.22 

3. Direitos das Mulheres 86 12.87 

4. Pena de Morte 83 12.43 

5. Discriminação Racial 80 11.98 

6. Detenção 68 10.18 

7. Migrantes 60 8.98 

Fonte: Elaborado pelos autores com os dados extraídos de UPR-Info, (2018) 

 
Um olhar detido sobre o desenvolvimento da temática migratória ao longo das duas 

revisões pelas quais os EUA passaram se justifica não só pela atualidade inescapável do tema 

e pela sua importância histórica no ambiente político e social dos EUA, mas pela sua 

natureza complexa na agenda de direitos humanos. Essa complexidade tem a ver com o fato 

de o tema migração, diferentemente de outras questões da agenda de direitos humanos, não 

permitir aos Estados desenvolvidos a tradicional posição discursiva de respeitadores de 

direitos humanos e de juízes moralmente superiores das práticas de direitos humanos dos 

países menos poderosos. Por si só, isso é relevante, tendo em vista que o CDH, notadamente 

 

 
 

2 O UPR-Info, ONG que se dedica à sistematização do mecanismo, apresenta uma categorização dos temas 

apresentados em cada RPU, totalizando 56 categorias diferentes. 
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a RPU, se torna, conforme já ressaltado na introdução, mais do que um espaço de exercício 

de shaming, mas uma oportunidade política a partir da qual os atores, inclusive os menos 

poderosos, se valem para colocar seus interesses diante do país hegemônico do sistema. 

Nesse sentido, há trabalhos que verificam que as organizações internacionais 

ensinam, promovem e difundem ideias e normas (Finnemore, 1993). A literatura vem 

apresentar que o processo de difusão de ideias e normas teria ajudado muitos países a 

desenvolver instituições políticas e a tornar os direitos humanos um tema de política 

doméstica, ao mesmo tempo em que permitiu que muitos aspectos e interesses convergissem 

(Jakobi, 2009, p. 4; Bearce e Bondanella, 2007). As organizações e os mecanismos 

internacionais criados por elas, como a RPU, criam esse espaço de socialização e de contato 

entre seus membros (Hasenclever, Mayer e Rittberger, 1997), possibilitando que os países 

possam, assim, colocar seus interesses perante outros países. Ainda que a convergência tenha 

sido o tema de maior atenção, a questão migratória conforme apresentada neste artigo analisa 

uma situação em que, em meio a um espaço de socialização institucional, não há 

convergência entre os interesses dos países de emigração e os interesses do país de 

imigração. No limite, a percepção é a de que a RPU é um espaço normatizado no qual 

interesses divergentes dos EUA sobre a situação dos direitos humanos no plano doméstico 

estadunidense podem ser ouvidos e debatidos publicamente. Portanto, a RPU não deve ser 

enxergada apenas como uma chance que os países esperam para simplesmente constranger 

os EUA, mas, mais do que isso, ela deve ser vista como uma oportunidade política regrada 

mobilizada pelos Estados para avançarem suas agendas e demandas sobre os EUA. 

Em meio à atualização da revisão de literatura sobre o mecanismo da RPU, um artigo 

em especial, da autoria de Rochelle Terman e Erik Voeten (2018), se destacou. O estudo, 

inserido na literatura sobre shaming, cobre as mais de 40 mil recomendações já feitas por 

todos os países nos dois primeiros ciclos da RPU. Os autores argumentam que a chamada 

politização do mecanismo, frequentemente apontada pela literatura sobre o CDH3 como um 

de seus principais problemas, não necessariamente debilita o funcionamento da RPU 

 

 

3 É comum que as ONGs de direitos humanos também apontem a “politização” como um elemento que 

prejudica o funcionamento da RPU e do próprio CDH: Maryam Al Khawaja, special advisor on advocacy at 

the Gulf Center for Human Rights and ISHR board member, said: “The selectivity and politicization of the 

council’s response to country situations allows some governments to escape scrutiny for serious human rights 

violations.” Ver: https://www.hrw.org/news/2018/04/23/un-human-rights-council-should-strengthen-impact- 

ground 

http://www.hrw.org/news/2018/04/23/un-human-rights-council-should-strengthen-impact-
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(Freedman, 2015). Mais do que isso, os autores evidenciam como a RPU é política por 

natureza e é da política, e não apesar dela, que ela deriva sua importância, pressuposto 

compartilhado também pelo presente artigo (Terman e Voeten, 2018, p. 6). 

Ser política nos termos de Terman e Voeten (2018) significa dizer que existe uma 

dinâmica relacional na RPU, ou seja, tanto a decisão pelo país revisor de tecer ou não uma 

recomendação ao país revisado, quanto a decisão do país revisado de aceitar ou não uma 

recomendação proferida por um Estado revisor passam pela posição de aliado ou de não 

aliado mantida pelos Estados em questão. O que percebemos é que a divisão entre aliados 

ou não aliados é limitadora na análise do mecanismo. Antes, trabalhamos com a ideia 

segundo a qual há interesses opostos e convergentes que fazem com que os membros do 

CDH que participam da RPU tenham a oportunidade de colocar as suas agendas frente à 

potência. 

Orientando-se pela tentativa de identificação de um Estado como aliado ou não de 

outro, os autores demonstram a seguinte hipótese: Estados aliados tendem a não fazer 

recomendações entre si no âmbito da RPU, porém, quando fazem, tendem a fazer 

recomendações mais brandas e vagas; assim, o país revisado, ao receber uma recomendação 

– geralmente branda – de um país aliado, tende a aceitá-la com mais facilidade; e a aceitação 

pelo Estado revisado deriva não apenas da natureza menos agressiva do conteúdo da 

recomendação em si, mas principalmente também por levar em conta que um Estado aliado, 

zeloso da relação estratégica que mantém com o país revisado, só tece uma recomendação 

se realmente julgá-la prioritária; assim, o Estado revisado, também interessado na 

manutenção daquela relação estratégica com o país revisor e, em virtude disso, 

impossibilitado de desqualificar o emissor da recomendação, tende a aceitá-la com mais 

facilidade. 

A hipótese pode também ser formulada a partir de sua outra face: Estados não aliados 

tendem a fazer mais recomendações entre si no âmbito da RPU e, ao fazê-las, tendem a tecer 

recomendações menos brandas e mais específicas; assim, o país revisado, ao receber uma 

recomendação – geralmente mais incisiva – de um país não aliado, tende a recusá-la com 

mais facilidade; e a recusa pelo Estado revisado decorre não apenas da natureza mais 

agressiva do conteúdo da recomendação em si mesma, mas principalmente por considerar 

que um país não aliado tem menos amarras estratégicas para recomendar na medida em que 

não precisa zelar tanto pela harmonia da relação em questão; assim, o Estado revisado, sem 
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os constrangimentos também de ter que manter uma relação estratégica com o país revisor, 

pode recorrer inclusive ao expediente de desqualificar o emissor da recomendação, 

independentemente de seu conteúdo, e, assim, recusá-la com baixos custos políticos. 

Por um lado, nossas pesquisas anteriores a respeito dos dois ciclos da RPU pelos 

quais passaram os EUA parecem corroborar em alguma medida as hipóteses de Terman e 

Voeten, ainda que as pesquisas tenham sido elaboradas anteriormente à publicação dos 

autores. Por exemplo: entre os dez países que mais fizeram recomendações aos EUA em 

seus dois ciclos na RPU, prevalecem de fato Estados normalmente considerados como não- 

aliados, como Venezuela (29 recomendações), Irã (21), Cuba (19), Bolívia (19), Coreia do 

Norte (16) e Rússia (14). Vale lembrar que vários desses Estados foram enquadrados como 

“Eixo do Mal” durante praticamente toda a gestão Bush por meio da sua Guerra ao Terror. 

Tabela 2 – Os 10 países que mais realizaram recomendações aos EUA nos dois ciclos da RPU 

 
Ranking Estado revisor Total de 

Recomendações 

% das 668 Recomendações 

1. Venezuela 29 4.34 

2. Irã 21 3.14 

3. Cuba 19 2.84 

4. Egito 19 2.84 

5. Bolívia 19 2.84 

6. Coreia do Norte 16 2.4 

7. Áustria 15 2.25 

8. Rússia 14 2.1 

9. França 14 2.1 

10. Nicarágua 13 1.95 

Fonte: Elaborado pelos autores com os dados extraídos de UPR-Info, (2018) 

 
Por outro lado, uma vez que os EUA são o país que mais receberam recomendações 

na história da RPU (um total de 688 recomendações) e que há alterações significativas entre 

o tipo de recomendação e os emissores das mesmas entre um ciclo e outro, a divisão aliado 

e não aliado perde força. Antes, os dados da pesquisa corroboram o nosso argumento de que 

a RPU se constitui em uma oportunidade política institucionalmente legitimada para que os 

Estados possam avançar seus temas e agendas diante da potência hegemônica. Aquela 

dinâmica de aprendizagem institucional que mencionamos mais acima não é pertinente 

apenas para compreender a participação crescente dos EUA como Estado revisor, manifesta 

no número de recomendações proferidas. Ela também é interessante para observar como os 

Estados também aprenderam a se valer do espaço da RPU para, como dito acima, avançar 



9 

 
 

 

suas demandas diante dos EUA. Isso auxilia a compreender a posição do país como aquele 

que mais recebeu recomendações, pois as oportunidades de os Estados, especialmente os 

menos poderosos (os quais constituem a imensa maioria do sistema internacional), 

colocarem publicamente suas demandas, agendas e interesses diante dos EUA são raras, 

aumentando a significância política da RPU. 

Esse dado também mostra como a RPU é nutrida por uma dinâmica política e 

relacional de fato, pois sendo ainda o centro da geopolítica global, os EUA interagem com 

praticamente todos os países do planeta, o que os leva a um lugar de extrema visibilidade ao 

participar da RPU, seja aos olhos dos muitos aliados (que também fazem recomendações, 

ainda que menos numerosas e mais brandas), seja aos olhos de vários países não-aliados (que 

se valem da RPU para criticar a situação dos EUA em matéria de direitos humanos). 

Apesar dessas confirmações iniciais, as nossas pesquisas que antecedem a este artigo 

não testaram efetivamente as hipóteses de Terman e Voeten (2018). Diante disso e de nosso 

foco sobre a questão migratória, na terceira seção compararemos de maneira sistemática a 

validade das referidas hipóteses sistêmicas em relação aos dados das duas revisões dos EUA. 

O propósito será verificar se as hipóteses se sustentam quando aplicadas à RPU dos EUA de 

(i) maneira geral e (ii) especificamente sobre o tema migratório. Nosso ponto de partida será 

a discrepância já identificada entre a lista dos países que mais têm recomendações recusadas 

pelos EUA em matéria de migração (Honduras em primeiro e México e Guatemala 

empatados em segundo) e suas respectivas posições na lista dos países que mais têm 

recomendações recusadas pelos EUA de maneira geral (74º, 35º e 18º, respectivamente). 

Além desse ponto de partida contra intuitivo em relação à hipótese de Terman e 

Voeten e da inegável relevância histórica e atual da temática migratória para os EUA, a 

motivação para adoção detida dessa temática como foco deste artigo é de cunho 

metodológico e reforça a pertinência de testar as referidas hipóteses para esse fenômeno 

específico. Uma das características mais desafiadoras dos direitos humanos como tema da 

política internacional é seu potencial de colocar sob escrutínio internacional a forma como 

um Estado trata seus próprios cidadãos, ou seja, não se trata de um tema essencialmente da 

relação entre diferentes soberanias em um espaço anárquico, mas de um tema que permite 

que um ator externo incida sobre uma dimensão doméstica essencial da soberania: o 

tratamento dispensado a seus próprios cidadãos. Essa é a essência da RPU. 
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O tema da migração, enquanto item da agenda internacional de direitos humanos, 

entretanto, coloca uma camada adicional de complexidade, pois não se trata mais apenas de 

um Estado revisor poder se referir com legitimidade a respeito de como o Estado revisado 

trata os próprios nacionais daquele Estado revisado, mas sim de o Estado revisor poder 

reivindicar o tratamento digno a seus próprios nacionais e a nacionais de outros países que 

estão presentes como migrantes (documentados ou não) no território do Estado revisado. 

Portanto, é um fenômeno altamente relacional e entremeado de relações políticas e interesses 

divergentes, justificando-se, assim, a verificação da validade das hipóteses sistêmicas de 

Terman e Voeten para o tema. 

 

 

2 – MIGRAÇÕES PARA OS EUA: MÉXICO E TRIÂNGULO NORTE 

 
Verifica-se que, historicamente, há um maior fluxo migratório dos países da América 

Latina, em especial do México pela fronteira norte, para os EUA. Populações de outros 

países, como Honduras, El Salvador e Guatemala (o chamado Triângulo Norte), também 

têm utilizado essa rota terrestre. O peso das migrações do conjunto de países latino- 

americanos e caribenhos representa 25 milhões de migrantes, enquanto que o segundo maior 

grupo, o asiático, é composto de 15 milhões. Desses 25 milhões, mais de 12 milhões são de 

migrantes originários do México (Pew Global, 2017). Com relação aos países do Triângulo 

Norte, condições socioeconômicas próprias têm gerado pressões migratórias nos países de 

origem, fazendo que com esse movimento ganhe destaque recente nos estudos sobre o tema 

(OIM, 2018, p. 38)4
 

Tabela 3 – Número total de migrantes documentados e indocumentados somados 

 
 

País Número total de migrantes nos 

EUA 

México 12,680,000 

China 2,420,000 

Índia 2,310,000 

Filipinas 2,080,000 

Porto Rico 1,900,000 

 

 
4 Ressalta-se neste contexto as caravanas de migrantes dos países do Triangulo Norte que, no final de 2018, se 

tornaram notícia por tentarem atravessar a fronteira entre México e Estados Unidos. Ver: 

https://www.bbc.com/portuguese/internacional-46258863; 

https://brasil.elpais.com/brasil/2019/01/14/internacional/1547432841_627007.html 

http://www.bbc.com/portuguese/internacional-46258863%3B
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Vietnã 1,410,000 

El Salvador 1,390,000 

Cuba 1,250,000 

Coréia do Sul 1,180,000 

República Dominicana 1,070,000 

Guatemala 980,000 

Canadá 890,000 

Jamaica 770,000 

Colômbia 750,000 

Reino Unido 750,000 

Haiti 670,000 

Alemanha 650,000 

Honduras 600,000 
 

Fonte: Tabela elaborada a parir dos dados apresentados por Pew Research Center, disponível em 

http://www.pewhispanic.org/2018/09/14/facts-on-u-s-immigrants/ 

 

 

Nas relações entre EUA e México especificamente, a expectativa de impedir o fluxo 

migratório é antiga, sendo os acordos do NAFTA apontados como destaque (Johnson, 2000; 

Roldán, 2015). Mesmo com esses acordos5, o fluxo migratório latino-americano para os 

EUA não diminuiu. Pelo contrário, estudos recentes mostram que uma conjunção de fatores, 

como a recessão econômica mexicana de 2012 (Villarreal, 2014), e a diminuição da pirâmide 

etária no México trouxeram como consequência o fato de que menos jovens estariam 

dispostos a emigrar para os EUA, e, com isso, abriram espaço para migrações de outros 

países, em especial as do Triângulo Norte (Selee, 2017, p. 3). Nesse sentido, a tabela a seguir 

mostra que a grande maioria dos migrantes que obtiveram a residência legalmente nos EUA 

vieram, majoritariamente, da região do Caribe e, especialmente do México, evidenciando 

que há, sim, a possibilidade de regularização migratória de pessoas oriundas dos países 

estudados. 

Tabela 4 – Número de Migrantes que obtiveram residência nos EUA por região e país de origem 

 
 

Região ou País de Última Residência 2015 2016 2017 

Total 1,051,031 1,183,505 1,127,167 

Europa 90,789 98,043 89,706 

Ásia 405,854 442,854 404,371 

 
 

5 Cf. Selee (2017) para uma compreensão melhor dos acordos entre EUA e México relacionados com 

o tema das migrações. 

http://www.pewhispanic.org/2018/09/14/facts-on-u-s-immigrants/
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América 439,228 502,639 489,676 

México 157,227 172,726 168,980 

Caribe 146,086 180,479 173,724 

Cuba 54,178 66,120 64,749 

República Dominicana 50,382 60,613 58,384 

Haiti 16,787 23,185 21,501 

Jamaica 17,362 22,833 21,517 

Outro Caribe 7,377 7,728 7,573 

América Central 46,556 54,512 52,907 

Costa Rica 2,121 2,295 2,259 

El Salvador 18,699 21,268 21,920 

Guatemala 11,466 12,548 12,792 

Honduras 9,071 12,996 11,147 

Nicarágua 3,262 3,397 3,014 

Panamá 1,133 1,130 1,021 

América do Sul 70,049 75,571 75,595 

África 98,677 110,754 116,667 

Oceania 6,227 6,489 5,986 

Tabela com dados do 2017 Yearbook of Immigration Statistics, produzido pelo Department of Homeland Security com o 

número de pessoas que obtiveram a residência legalmente nos EUA divididos por região e por país de última residência, 

disponível em: https://www.dhs.gov/immigration-statistics/yearbook/2017/table2 

 

 

A relevância dos países destacados para o contexto migratório dos EUA fica clara 

quando observamos o número de migrantes que recebem a autorização de residência por 

ano. Porém, mais do que o estoque geral de migrantes, um aspecto essencial do fenômeno 

migratório na relação entre os países é o número substancial dos chamados migrantes 

indocumentados, migrantes que não estão com sua situação formalmente regularizada no 

país receptor. Historicamente, a questão dos migrantes indocumentados contribui muito para 

que o tema migratório seja parte da agenda social e política estadunidense. Mais 

recentemente, encontramos os esforços da administração Trump para construção do Muro 

na sua fronteira Sul como forma de contenção da migração latino-americana, segundo a 

administração republicana6. Com isso, o México e os países do Triângulo Norte ganham 

 

 
6 A ação do governo Trump em relação ao Muro na divisa com o México, destacada promessa de campanha 

do republicano, foi alvo de disputa durante a aprovação do Orçamento de 2019 e levou a uma das maiores 

paralisações de serviços públicos no país, chamado em inglês de “shutdown”. Ver: 

https://g1.globo.com/mundo/noticia/2019/01/25/donald-trump-anuncia-acordo-para-terminar-paralisacao- 

http://www.dhs.gov/immigration-statistics/yearbook/2017/table2
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maior destaque. Historicamente, são os indocumentados que mais sofrem com acesso a 

direitos e com o estigma social diante da sua condição jurídica. Abaixo, indicamos o ranking 

dos países de origem dos migrantes indocumentados que vivem nos EUA. Segundo estudo 

de Bryan Baker (2014) publicado pelo Homeland Security, os países de origem do maior 

número de migrantes nessa situação são justamente México e os do Triângulo Norte. 

 

 

 

 

 
 

Tabela 5 – Número de migrantes indocumentados nos EUA por país 

 
 

 
País de Origem 

Número Estimado da população migrante indocumentada em janeiro 

2014 2017 

Número Porcentagem Número Porcentagem 

Total 12,120,000 100 11,780,000 100 

México 6,640,000 55 6,980,000 59 

El Salvador 700,000 6 540,000 5 

Guatemala 640,000 5 500,000 4 

Índia 430,000 4 220,000 2 

Honduras 400,000 3 280,000 2 

Filipinas 360,000 3 290,000 2 

China 270,000 2 290,000 2 

Corea 250,000 2 230,000 2 

Vietnã 200,000 2 120,000 1 

República Dominicana 180,000 1 100,000 1 

Outros países 2,050,000 17 2,220,000 19 

Tabela conforme apresentada por Baker (2014, p. 6) 

 

 
 

O foco deste artigo são as recomendações realizadas justamente por esses Estados do 

chamado Triângulo Norte, além do México que, tradicionalmente, é o país de origem de um 

grande número de migrantes ou é rota da migração para os EUA. Neste artigo, procuramos 

 

 

 

 

 
parcial-do-governo-dos-eua.ghtml. 
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verificar, portanto, os comportamentos dos países de origem desses migrantes 

indocumentados na RPU do CDH especificamente dos EUA. 

No tema específico da “contenção” dos fluxos migratórios, além de acordos bilaterais 

para tentar regular e/ou deter tais fluxos (especialmente de indocumentados), a literatura 

apresenta outras estratégias mobilizadas pelos Estados, como a ajuda humanitária. Destacar 

isso neste trabalho tem um propósito metodológico. Segundo o argumento de Terman e 

Voeten (2018), um dos principais critérios para verificar se Estados mantêm entre si uma 

relação de aliado ou não é a ajuda humanitária, isto é, se existe e qual é a direção do fluxo 

de ajuda entre Estado revisado e Estados revisores. 

O debate entre questões migratórias e ajuda humanitária é vasto e muitas vezes a 

ajuda é vista por governos como uma estratégia para afastar a suposta ameaça que as 

migrações representam, securitizando o tema. Para esta chave de leitura, questões 

migratórias e de refúgio são capazes de influenciar as percepções de segurança de um 

determinado país (Saint-Pierre, 2011). Argumenta-se que o movimento de pessoas em larga 

escala pode criar conflitos, não somente no interior dos Estados, mas também entre Estados 

(Weiner, 1992, p. 94). Neste ambiente, a tendência dos formuladores de política externa e 

migratória é de acreditar que a grande parte dos fluxos migratórios ocorre devido a questões 

econômicas e que a ajuda externa/humanitária seria suficiente para conter esse fluxo na 

medida em que supostamente resolveria os problemas econômicos nos países de origem que 

motivam as migrações (Berthélem, Beuran e Maurel, 2009). A literatura mostra que na 

relação entre migração e ajuda humanitária o que se verifica é que o Estado estaria, de certa 

forma, disposto a pagar – em forma de ajuda humanitária, investimentos, melhora nas trocas 

ou qualquer outra forma que contribua para o aumento do PIB e diminuição do desemprego 

– para evitar a migração (Weiner, 1992, p. 121). 

 
Alguns estudos quantitativos, porém, tendem a demonstrar que em relação a países 

muito pobres, qualquer aumento do PIB gera o efeito contrário, aumentando a emigração 

daquele país (Faini e Venturini, 1993). Já para países com economia relativamente ativa, a 

combinação de uma ajuda externa generosa com políticas migratórias austeras tornaria o 

custo de migrar muito alto e desestimularia a migração, mesmo que não contenha totalmente 

o fluxo migratório (Berthélem, Beuran e Maurel, 2009). Ao Estado doador restaria, então, 

usar estrategicamente a ajuda externa não para impedir a migração completamente, mas para 

moldar o fluxo migratório de forma a lhe ser mais benéfico (Clemens e Postel, 2017). Os 
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dados abaixo mostram a quantidade de ajuda externa remetida dos EUA para os países do 

hemisfério americano. 

Tabela 6 – Ajuda Externa dos EUA para América Latina e Caribe por País ou por Programa 

Regional: Ano Fiscal (FY) 2013- Ano Fiscal 2018 (valores em milhares de U.S. dólares) 

 

 

Países 

 

Valor por Anos 

% 

Mudança 

FY2017- 

FY2018 

 2013 2014 2015 2016 2017 2018 

(Solicitado) 

 

Argentina 765 589 576 579 624 500 -20% 

Bahamas 164 172 200 207 173 100 -42% 

Belize 1,012 1,234 1,058 1,243 1,241 200 -84% 

Bolívia 5,171 0 0 0 0 0 — 

Brasil 15,185 13,858 11,586 12,858 11,690 815 -93% 

Chile 1,038 1,082 1,032 670 689 500 -27% 

Colômbia 359,754 330,601 307,776 299,434 386,269 251,400 -35% 

Costa Rica 1,624 1,731 1,673 1,819 5,718 400 -93% 

Cuba 19,283 20,000 20,000 20,000 20,000 0 -100% 

República 

Dominicana 

26,407 23,248 22,350 21,615 13,736 10,500 -24% 

Equador 18,846 2,000 0 2,000 1,789 0 -100% 

El 

Salvador 

27,566 21,631 46,549 67,900 72,759 46,300 -36% 

Guatemala 80,779 65,278 113,099 131,226 140,446 80,660 -43% 

Guiana 9,150 6,904 4,692 243 277 200 -28% 

Haiti 332,540 300,796 242,922 190,744 184,426 157,455 -15% 

Honduras 51,980 41,847 71,191 98,250 95,260 67,850 -29% 

Jamaica 7,061 6,670 5,573 5,065 10,597 500 -95% 

México 265,064 206,768 165,168 160,156 138,566 87,660 -37% 

Nicarágua 8,599 8,400 12,054 10,000 9,679 200 -98% 

Panamá 3,449 2,986 4,077 3,346 3,271 1,200 -63% 

Paraguai 6,041 7,528 7,980 8,620 6,150 400 -94% 

Peru 98,634 82,649 84,079 74,898 64,473 49,691 -23% 

Suriname 213 212 199 215 269 200 -26% 

Trinidad e 

Tobago 

167 179 308 325 343 160 -53% 

Uruguai 427 725 550 499 498 400 -20% 

Venezuela 5,786 4,298 4,256 6,500 7,000 0 -100% 



16 

 
 

 

 

Barbados e 

Caribe 

Oriental 

32,248 16,734 24,692 26,425 26,629 15,500 -42% 

Total 1,684,470 1,477,611 1,584,840 1,707,626 1,710,059 1,093,551 -36% 

Fonte: Tabela adaptada pelos autores, a partir de Meyer, U.S. Foreign Assistance to Latin America and the 

Caribbean: FY2018 Appropriations, 2018, p. 9. 

 

Os dados sugerem haver uma relação entre o número de migrantes (especialmente de 

migrantes indocumentados) e os valores mais altos de ajuda externa (os casos de recebimento 

de alto volume de ajuda externa que fugiriam a essa relação seriam Haiti, em razão da sua 

grave e conhecida situação social, e a Colômbia, para a qual os EUA historicamente 

direcionam recursos robustos como parte da chamada Guerra às Drogas). Assim, 

observamos que a ajuda externa estadunidense voltada para a região direciona-se 

especialmente para México (ainda que em tendência de queda), Honduras, El Salvador e 

Guatemala (os três em visível tendência geral de ascensão, ainda que com oscilações 

episódicas). Os números do México, mesmo em tendência de queda, são representativos, 

tendo em vista a histórica tentativa de os EUA refrear a migração mexicana. Vale observar 

também como os países do Triângulo Norte, que estão crescentemente entre as principais 

origens de migrantes indocumentados nos EUA, receberam cada vez mais ajuda externa. 

Assim, retomando a hipótese de Terman e Voeten (2018), a existência de fluxos de 

ajuda humanitária seria indicativa de uma relação de aliança entre os Estados envolvidos no 

referido fluxo. Como tal, espera-se então que os países em questão, no ambiente da RPU, 

não façam muitas recomendações ao país revisado quando este Estado for a fonte da ajuda 

humanitária dos países revisores. Mais do que isso, a hipótese dos autores é de que os Estados 

receptores de ajuda, quando fizerem recomendações, o farão de forma branda, o que, por sua 

vez, aumentará a tendência de aceitação pelo Estado emissor de ajuda humanitária. 

Na próxima seção, o objetivo será verificar o comportamento desses Estados do 

Triângulo Norte e do México enquanto Estados revisores na RPU dos EUA no tema das 

migrações. Discutiremos, conforme o trabalho de Terman e Voeten (2018) – uma vez que 

esses Estados recebem grande parte da ajuda externa/humanitária dos EUA e, portanto, se 

qualificam como aliados do país norte-americano – se as suas recomendações em matéria de 

migração são, de fato, em menor número e mais brandas, facilitando a aceitação delas por 

parte dos EUA, o que confirmaria a hipótese sistêmica de Terman e Voeten para a temática 

migratória. 
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3 – A DINÂMICA POLÍTICA DA QUESTÃO MIGRATÓRIA NA RPU DOS EUA: 

VERIFICAÇÃO DAS HIPÓTESES RELACIONAIS 

 
Na presente seção empreenderemos uma comparação sistemática de modo a 

averiguar se as hipóteses de Terman e Voeten abrangentes da RPU como um todo são 

explicativas (i) dos dois ciclos de revisão pelos quais os EUA já passaram de modo geral e 

(ii) especificamente das dinâmicas políticas da temática migratória durante esses ciclos. 

 
A partir da caracterização de México, Guatemala, Honduras e El Salvador como 

aliados dos EUA, seguindo os parâmetros de Terman e Voeten, o que se espera é que, 

englobando todos os temas da RPU dos EUA, o México, a Guatemala, Honduras e El 

Salvador serão países que fazem poucas recomendações. 

Do grupo latino-americano, que é, junto do chamado grupo Ocidental, o grupo que 

mais faz recomendações aos EUA com 24,55% delas, Cuba é o que aparece mais ao topo da 

lista geral (3o lugar com 19 recomendações no total), seguido da Nicarágua (em 10o com 13). 

El Salvador não será considerado para efeitos de verificação da hipótese uma vez que esse 

país jamais fez recomendação alguma aos EUA sobre qualquer tema. Essa ausência de 

recomendações de El Salvador aos EUA é expressão da sua falta de engajamento com o 

mecanismo da RPU de modo mais sistêmico. Enquanto Guatemala e Honduras fizeram 357 

e 297 recomendações respectivamente na história do mecanismo, El Salvador teceu apenas 

52. O México fez 1319. 

 
Do total de recomendações feitas aos EUA englobando todos os temas, Guatemala, 

México e Honduras se encontram em posições mais baixas do ranking (18o, 35o e 74o, 

respectivamente), típicas de países aliados, já que, segundo Terman e Voeten, os não-aliados 

são os que mais recomendam. Ou seja, México e os países do Triângulo Norte não aparecem 

individualmente como principais revisores, confirmando a hipótese geral dos autores. 

Tabela 7 – Total de Recomendações feitas aos EUA pelos países focos deste artigo 

 

Rank País Total de Recomendações Porcentagem de 

Recomendações 

18. Guatemala 10 1.5% 

35. México 7 1.05% 
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74. Honduras 3 0.45% 

Fonte: Elaborado pelos autores com os dados extraídos de UPR-Info, (2018) 

 

Entretanto, quando isolamos as recomendações sobre migrações, verificamos que o 

grupo é dos que mais fazem recomendações, estando, assim, no topo do ranking, não sendo 

possível confirmar a hipótese de Terman e Voeten neste caso, já que a condição de aliados 

dos EUA (ou pelo menos a condição de “não-não-aliado”) não impediu esses países de serem 

aqueles que mais fazem recomendações em matéria de migração. 

Tabela 8 – Análise percentual de recomendação dos países foco em relação ao tema das 

migrações 

Total de Recomendações aos EUA sobre Migração: 60 (8,98% das 688 recomendações)7
 

 

Rank País Revisor Número total de 

recomendações 

feitas aos EUA 

Número de 

recomendações sobre 

migrações feitas aos EUA 

Percentual de recomendações sobre 

migrações feitas aos EUA em relação 

ao total de recomendações sobre 

Migrações recebidas pelos EUA 

1. Guatemala 10 7 (70% do total) 11.6% de 60 

3. México 7 3 (42,85% do total) 5% de 60 

3. Honduras 3 3 (100% do total) 5% de 60 

Fonte: Elaborado pelos autores com os dados extraídos de UPR-Info, (2018) 

 
 

A segunda hipótese que precisamos testar refere-se ao nível de recusa das 

recomendações feitas pelos três países. Seguindo a hipótese de Terman e Voeten, uma vez 

que as recomendações desses países seriam mais brandas, elas tenderiam a ser mais aceitas 

pelo país norte-americano. Conforme pode-se ver na listagem abaixo, México, Guatemala e 

Honduras não figuram nem entre os vinte países que mais tiveram recomendações recusadas 

pelos EUA: 

Tabela 9 - Ranking com o número de recomendações recusadas por país 

 

País Total de Recomendações Recusadas 

Venezuela 18 

Cuba 11 

Coreia do Norte 9 

Egito 9 

Nicarágua 9 

Rússia 9 

Noruega 7 

 

 
 

7 Abaixo da Guatemala, na segunda posição do ranking está o Brasil, com quatro recomendações. O 

Egito também figura na terceira posição, empatado com México e Honduras, também com 3. 
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Irã 7 

França 7 

Bolívia 7 

Áustria 7 

Espanha 6 

Paquistão 6 

Alemanha 6 

Equador 6 

Suíça 5 

Maldivas 5 

Gana 5 

Dinamarca 5 

China 5 

Bélgica 5 

(…) (...) 

Honduras 3 

Guatemala 4 

México 2 

Fonte: Elaborado pelos autores com os dados extraídos de UPR-Info, (2018) 

 
Ao longo das duas revisões pelas quais os EUA já passaram na RPU em 2010 e 2015, 

o país recusou 310 recomendações. Dessas 310, apenas 9 correspondem aos três países aqui 

em questão, como pode-se ver abaixo, ou seja, juntos eles representam somente 2,9% das 

recomendações recusadas, confirmando sua condição aliada quando se observa todos os 

temas da RPU em conjunto, tal como apontado por Terman e Voeten. 

 

 

Tabela 10 – Total de Recomendações dos países foco deste estudo recusadas pelos EUA em relação ao 

total de recusas 

 

Total de recomendações recusadas pelos EUA: 310 

 

País Total de 

Recomendações 

Recusadas 

Total de Recomendações 

recusadas sobre 

migrações 

Porcentagem de 

Recomendações recusadas 

em relação ao total 

Guatemala 4 2 1,29% 

México 2 2 0,64% 

Honduras 3 3 0,96% 

Fonte: Elaborado pelos autores com os dados extraídos de UPR-Info, (2018) 

 
Entretanto, a dinâmica se modifica quando observamos especificamente o tema 

migratório. Conforme a tabela abaixo, as recomendações sobre migrações desses três países 

tendem a não serem aceitas pelos EUA, contrariando a hipótese generalista de Terman e 

Voeten. A não aplicabilidade da hipótese dos autores para esse caso específico fica ainda 
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mais visível quando observamos que Honduras, Guatemala e México ocupam o topo da lista 

de recomendações recusadas pelos EUA atinentes ao tema das migrações. A hipótese não é, 

mais uma vez, verificável, pois nesse tema os três países figuram entre os que mais tiveram 

recomendações recusadas, a despeito de não serem países geopoliticamente oponentes dos 

EUA. 

Alguns dados reforçam ainda mais nosso argumento. Como dito acima, as 

recomendações de México, Guatemala e Honduras representam juntas apenas 2,9% das 310 

já recusadas pelos EUA nos ciclos da RPU. O mesmo raciocínio aplicado especificamente 

ao tema migratório nos traz números bem diferentes. Até hoje, os EUA recusaram 20 das 60 

recomendações relativas especificamente a migrações. Dessas 20, 7 são recomendações dos 

três países aqui em questão, ou seja, representam juntas 35% de todas as recomendações já 

recusadas pelos EUA em matéria migratória. Apenas para efeitos comparativos de ilustração, 

os três países que ocupam o topo da lista das recusas em geral (Venezuela, Cuba e Coreia do 

Norte, países notadamente não aliados dos EUA) juntos perfazem apenas 12,25% de todas 

as recusas. 
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Tabela 11 – Total de Recomendações sobre migrações dos países foco deste estudo recusadas pelos 

EUA em relação ao total de recusas 

Total de Recusas dos EUA no tema das migrações: 20 

Rank País Quantidade de 

Recomendações Recusadas 

Porcentagem das Recomendações 

Recusadas diante do total de recusas (20) 

1. Honduras 3 15% 

2. Guatemala 2 10% 

2. México 2 10% 

Fonte: Elaborado pelos autores com os dados extraídos de UPR-Info, (2018) 

 
Verificamos, ainda, se esses países apareceriam com um nível proporcional de 

aceitação igual ou acima do nível geral de aceitação de recomendações pelos EUA. Espera- 

se, conforme Terman e Voeten, que um país aliado deveria apresentar um nível de aceitação 

acima da média. Da totalidade das recomendações somados os dois ciclos, os EUA aceitaram 

358 (de 688), o que significa que sua média de aceitação é de 53,59%. Um país que seja 

aliado dos EUA, como são Guatemala, México e Honduras, deverá ter, portanto, uma taxa 

média de aceitação de recomendações acima de 53,59%. 

Tabela 12 – Proporção de recomendações aceitas em geral pelos EUA com foco nos países de estudo 

 

País Recomendações aceitas em 

geral 

Análise percentual em relação ao total 

de aceitação dos EUA 

Guatemala 6 (6 de 10 – 60%) Acima de 53,59% 

México 5 (5 de 7 – 71,42%) Acima de 53,59% 

Honduras 0 (0 de 3 – 0%) Abaixo de 53,59% 

Fonte: Elaborado pelos autores com os dados extraídos de UPR-Info, (2018) 

 
Quando observamos todos os temas em conjunto, a hipótese geral de Terman e 

Voeten é confirmada novamente, pois tanto Guatemala quanto México apresentam índices 

de aceitação acima de 53,59%, 60% e 71,42%, respectivamente. Ao primeiro olhar, chama 

a atenção os números de Honduras, que teve suas três recomendações recusadas, 

contrariando a hipótese geral dos autores. Mas só se compreende isso quando se observa que 

as três recomendações de Honduras referem-se justamente a questões de migração, 

confirmando nosso argumento de que o tema migratório se comporta de maneira peculiar e 

não é coberto pela explicação generalizante de Terman e Voeten. 

Das 60 recomendações específicas sobre migrações recebidas pelos EUA nos dois 

ciclos da RPU, 40 foram aceitas. Isso resulta, assim, em uma taxa média de 66,66% de aceite. 

Espera-se que os países aliados tenham uma taxa de aceitação de recomendações acima de 
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66,66%. Tal como visto acima, Honduras tem taxa zero de aceitação em matéria migratória. 

O México apresenta também uma taxa de aceitação abaixo daquela que se esperaria que um 

país aliado, em termos gerais, apresentasse: 33,33%. Ao isolarmos, portanto, as 

recomendações sobre migrações, a tendência de aceitação é invertida em relação àquela que 

se extrai das explicações de Terman e Voeten. Neste caso, a Guatemala é o único país que 

mantém a tendência, pois apresenta uma taxa de aceitação de 71,42% em temática 

migratória, o que merecerá futuramente um estudo de caso mais detido, pois será preciso 

analisar especificamente o conteúdo e o sentido das suas recomendações. 

 

 
Tabela 13 - Proporção de recomendações aceitas pelos EUA sobre migrações com foco nos países de 

estudo 

Totais para Migração: 40 aceites (66,66% de 60) 
 

País Total de Recomendações Aceitas em relação a 

migrações 

Análise em relação ao total 

Guatemala 5 (5 de 7 – 71,42%) Acima de 66,66% 

México 1 (1 de 3 – 33,33%) Abaixo de 66,66% 

Honduras 0 (0 de 3 – 100%) Abaixo de 66,66% 

Fonte: Elaborado pelos autores com os dados extraídos de UPR-Info, (2018) 

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Este texto integra uma agenda de pesquisa mais ampla com o intuito de compreender 

a participação dos EUA no mecanismo da RPU sob diferentes ângulos e temas. Este artigo 

esforçou-se no sentido de analisar uma temática específica: a migratória. A escolha da 

temática migratória não se justificou apenas pela alta relevância histórica e atual que ela tem 

na política dos EUA. Ela se justifica também metodologicamente por fornecer uma 

oportunidade de testar uma hipótese sobre a RPU em um tema que oferece uma 

complexidade adicional à já sempre sensível agenda internacional de direitos humanos no 

plano global e para os EUA especificamente. Essa complexidade adicional tem a ver com o 

fato de a RPU possibilitar que os Estados revisores, como México, Guatemala e Honduras, 

se pronunciem não só a respeito de como os EUA tratam os cidadãos norte-americanos, mas 

também os migrantes que estão nos EUA, tais como mexicanos, guatemaltecos e 

hondurenhos, documentados ou não. 
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O artigo aponta para a confirmação da hipótese de Terman e Voeten acerca do 

funcionamento sistêmico da RPU, mas também parece mostrar que a hipótese não é 

explicativa dos debates específicos. Nossa discussão aqui sugere que a variável determinante 

entre Estado revisado e Estados revisores na dinâmica relacional da RPU, no caso a matéria 

migratória, é a questão da grande presença de migrantes em território estadunidense, 

especialmente dos indocumentados. Conforme observado, a ajuda externa é mobilizada pelo 

Estado receptor na tentativa de conter ou moldar o fluxo migratório, especialmente aquele 

advindo de países com maior incidência de migrantes indocumentados. 

Há aí, portanto, uma importante diferença entre o papel metodológico exercido pela 

ajuda externa no modelo explicativo generalista de Terman e Voeten e o papel que ela exerce 

quando se circunscreve a análise apenas à temática migratória. A presença de fluxo 

significativo de ajuda externa no modelo de Terman e Voeten é um indicativo de relação de 

aliança entre Estado revisor e Estado revisado. Como tal, a partir da constatação dessa 

presença desencadear-se-ia no âmbito da RPU um padrão de relação típico de Estados 

aliados.. 

Este artigo mostra justamente o contrário. Quando a análise se detém à temática 

migratória na RPU, a presença de fluxo significativo de ajuda externa do país revisado para 

o país revisor (como ocorre entre EUA e o México e os países do Triângulo Norte) é provável 

indício de que o Estado revisado esteja tentando “conter” o fluxo migratório, notadamente 

de indocumentados, para dentro de suas fronteiras, e não zelando por uma relação de aliança 

primordialmente. O estoque de ajuda externa, portanto, não é indicativo de aliança nesse 

caso, mas sim indicativo de que aqueles Estados guardam uma relação de tensão em razão 

justamente da migração indocumentada, altamente estigmatizada em países receptores e 

frequente motivo de restrição de acesso a direitos. Foi justamente isso que mostrou a nossa 

análise da relação entre EUA, enquanto país revisado na RPU, e México, Guatemala e 

Honduras: esses países são responsáveis por parte importante das recomendações sobre 

migrações na RPU dos EUA e estão no topo dos países com mais recusas pelos norte- 

americanos quando se trata dessa temática. 

A tentativa de operacionalização das hipóteses sistêmicas de Terman e Voeten sobre 

a RPU em uma temática mais circunscrita parece não apenas evidenciar a dificuldade do 

modelo generalizante se aplicar a casos específicos e a relativa inadequação das suas 

variáveis amplas – como ajuda humanitária – para classificar as relações mantidas por Estado 
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revisado e Estados revisores na RPU. Mais que isso, essa tentativa mostrou como a lógica 

aliado x não-aliado não tem potencial explicativo e preditivo quando se trata de uma temática 

mais específica da RPU. Assim, quando a lente metodológica se afasta do nível sistêmico e 

se aproxima mais de um fenômeno específico (pelo menos no caso do fenômeno migratório), 

a questão determinante na RPU não parece ser tanto a lógica da aliança perene, mas muito 

mais a presença ou ausência dinâmica de interesses divergentes dos Estados revisores em 

relação ao Estado revisado, no caso aqui, os EUA. É com essa consciência, portanto, da 

aproximação da lente metodológica que a presença de alto número de migrantes 

indocumentados do México e dos países do Triângulo Norte nos EUA torna-se uma variável 

muito mais determinante na dinâmica dos temas migratórios na RPU do que o fluxo de ajuda 

humanitária, como preconiza a explicação de Terman e Voeten. 

Quando a análise se descola da díade aliado x não-aliado, a compreensão que se tem 

da própria RPU também se modifica. A díade é adequada para se pensar a dinâmica do 

constrangimento, do shaming, pois prevê-se que um país não tencione constranger seu 

aliado, enquanto um não-aliado não teria problemas em fazê-lo. Portanto, a condição de 

aliança seria o critério para produção de shaming. A discussão sobre a temática migratória, 

no entanto, mostrou a RPU por outro ângulo, como uma oportunidade política 

institucionalmente normatizada da qual os Estados podem se valer para, mais do que 

constranger ou criticar, explicitar seus interesses e agendas diante de atores poderosos. Nesse 

sentido, a retirada dos EUA do CDH pelo governo Trump em junho de 2018 ganha traços 

ainda mais graves, pois, mais do que vedar um espaço no qual os EUA sofriam 

constrangimentos internacionais, a retirada inviabiliza uma oportunidade política dos 

Estados exercerem diplomacia pública em defesa de seus interesses diante dos EUA. Fecha- 

se, portanto, um canal de diálogo público e multilateral sobre direitos humanos com o país 

norte-americano, restando a muitos Estados apenas a dinâmica bilateral longe dos holofotes, 

em relação às quais as normas têm menos alcance e as assimetrias de poder exercem um 

papel ainda mais preponderante. 

Apesar deste artigo ter avançado alguns argumentos, há ainda uma agenda de 

pesquisa a ser percorrida para uma análise mais completa da temática migratória na RPU 

dos EUA. Nosso próximo passo será explorar, de forma mais detida e qualitativa, o teor e o 

sentido tanto das recomendações feitas pelos três países (e por outros) aos EUA quanto das 

recusas apresentadas pelos norte-americanos. Isso contribuirá para tentarmos compreender, 
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por exemplo, o caso específico da Guatemala, que, apesar de fazer várias recomendações 

sobre migrações aos EUA, tem taxa de aceitação acima da média. Possivelmente a 

explicação irá se relacionar com o tipo específico de relações diplomáticas bilaterais 

mantidas entre os dois países, inclusive no âmbito da ONU e da RPU, e com o conteúdo das 

recomendações guatemaltecas, as quais podem ter sido formuladas de forma 

demasiadamente brandas, facilitando a aceitação pelos EUA. 

Um outro possível passo a se explorar é o aprofundamento do teste das explicações 

de Terman e Voeten, acrescentando outras variáveis que os autores se utilizam para 

identificação de relação de aliança: afinidade geopolítica, aliança militar formalizada e 

comércio de armas. Ainda que sejam variáveis complexas, nossa hipótese, a respeito da 

dinâmica relacional da temática migratória dos EUA com os países revisores, é de que tais 

variáveis não serão mais decisivas que a presença de migrantes indocumentados nos EUA. 
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